
ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
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Ofício n° 368-P
Goiânia, 14 de junho de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 217, aprovado em sessão realizada nesta data, de autoria do Deputado FRANCISCO
OLIVEIRA, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

--

http://www.assembleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 217, DE 14 DE JUNHO DE 2018.
LEI N° , DE DE DE 2018.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MÁRCIA ALVES PINCHEMEL o Título Honorífico de
Cidadã Goiana.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 14 de
junho de 2018.

.....-~~
___~~~ DéP~tado JOSÉ VITTI ---o

o- L------/~. -PRESIDENTE -
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

"" ..reI N° 20.135, DE 14 DE JUNHO DE 2018K Concede título de cidadania
.J, I especifica.

que

correrão à conta da Secretaria do Governo (Unidade Orçamentária
1901: Secretaria de Estado do Governo; Função 04: Administra-
ção; Subfunção 123: Administração Financeira; Programa 1054:
Programa Proteção e Inclusão Social; Ação 2286: Apoio às
Entidades Privadas sem Fins. Lucrativos; Grupo de Despesa: iÜ3 -
Outras Despesas Correntes; Fonte: 100 - Receitas Ordinárias).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 15 dejunho de 2018,130° da República.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Éstadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MÁRCIA ALVES PINCHEMEL o
Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2° Esta Lei "entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 14 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR«: Protocolo 81933

LEI N° 20.136, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos financeiros
à entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
repassar, mediante celebração de termo de fomento, na forma da
Lei federal nO13.019, de 31 de julho de 2014, recurso financeiro no
montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à ASSOCIAÇÃO
GOIANA DE MUNiCípIOS -AGM", pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela Lei
estadual n° 2.934, de 09 de junho de 1960, inscrila no CNPJIMF sob
o n° 02.290.674/0001-01, com sede na Rua 98, "rio 127, Quadra F16, •
Setor Sul, Goiânia - Goiás, CEP 74080-070, destinado à realizaçao
de workshop e treinamento especializado para aprimoramento de
servidores públicos de municípios a ela filiados.

S 1° Nos termos do S 1° do art. 35 da Le"ifederal nO13.019,
de 31 de julho de 2014, é facultada a inclusão, no instrumento a ser
celebrado, de exigência de contrapartida em bens e serviços .

.S 2° Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados com a
estrita observância das normas previstas no art. 73 da Lei federal nO
9.504, de 30 de setembro de 1997, vedados, portanto, nos eventos a
que se refere o caput deste artigo, distribuição gratuita de quaisquer
bens, valores ou benefícios, e favorecimento eleitoral de qualquer
espécie.

Art. 2° No ato de assinatura do instrumento de formalização
do ajuste a que se "refere o art. 1°, a entidade beneficiária ali
nominada, por seus representantes legais, apresentará, para
dele fazerem parte integrante, os documentos comprobatórios do
atendimento das condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias do respectivo exercício, em consonância com o disposto
no art. 26 da Lei Complementar federal nO 10~/2000, bem como
daquelas constantes da Lei nO 13.019/2014, cabendo à Secretaria
do Governo adotar as providências a que se refere o art. 35 deste
último Diploma Legal.

Art. 3° Os recursos financeiros necessários para a cobertura
da despesa de que trata esta Lei advirão do Tesouro Estadual e

DlARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
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JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
João Furtado de Mendonça Neto

Protocolo 81934

DECRETO N° 9.245, DE 15 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartíções
públicas estaduais nos dias úteis em que a Seleção
de Futebol do Brasil participar da Copa do Mundo
" na Rússia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legaiS,

O EC RETA:

Art. 1° Nos dias úteis em que houver jogo da Seleção
de Futebol do Brasil pela Copa do Mundo, na Rússia, o ponto será
facultativo, no âmbito do Poder Executivo, no período matutino ou
vespertino, conforme a partida vier a ocorrer num ou noutro.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
aos órgãos.que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou
em razão do interesse público, tornem indispensável a continuidade
do serviço, a exemplo de unidades de saúde, policiamento civil
e militar, bombeiro militar, arrecadação; fiscalização e Serviço
Integrado de Atendimento ao Cidadão "Vapt-Vupt", sem prejuízo de
outras, a critério dos respectivos dírigentes.

Art . .2° Este Decreto "entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,. em
Goiânia, 15 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 81794

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 285, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar
ao FUNDD ESTADUAL DE CI~NCIA E
TECNOLOGIA -FUNCTEC, no valor de R$

2.730.664,28.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas
atribuições constitucionais, considerando o disposto nos arts. 10,

inciso I, alínea "a", e 11 da Lei nO19.989, de 22 de janeiro de 2018,

DECRETA:



V~* '.\TI.' . ESTADO DE GOlAS
~~ ASSEMBLEIALEGISLATIVA
",",.

Goiânia, 18 de junho de 2018.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

a: tramitação no Sistema de protocolo.

RUBENSBUE O ARDINHA DA COSTA
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